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 TERMO DE CONTRATO N° 63/2022 

 

 
CONTRATO: Aquisições de 03 (três) aparelhos de ultrassom odontológicos profilaxia pro 
neo, para atender aos pacientes usuários da Atenção Primaria em Saúde de nosso 
município de Óleo-SP e demais bairros, Batista Botelho e Mandaguari. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO, entidade de direito público interno, 
com sede nesta cidade, na Rua Ângelo Vidotto, 95, CEP 18790-204, Inscrita no Cadastro de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob n. 46.223.764/0001-47, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito em 
exercício SR. Jordão Antônio Vidotto, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG n º 8.168.812 - SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
CPF sob n º 960.433.508-15, residente e domiciliado na Rua: Manoel de Souza Lima n- 350 
na cidade de Óleo/SP; e-mail institucional gabinete@pmoleo.sp.gov.br . 
 
CONTRATADA:  PEIXOTO EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA inscrita no CNPJ 
04.684.027/0001-00, com sede na Av: Santo Antônio, nº 815, Bairro: Alto Cafezal, na Cidade 
de Marília, UF SP. 
 
FISCAL / GESTOR DO CONTRATO: Em conformidade com o art. 67 da Lei 8. 666/93 e 
alterações posteriores, ocupante do Serviço de Fiscalização Vias e Logradouros, Sra Cláudia 
Regina Estevam Berto, brasileira, portador da cédula de identidade nº 23.505.076-3, 
inscrita no cadastro nacional de pessoal Física do Ministério da Fazenda CPF sob o nº de 
172.499.938-95. 
 
Nos termos da proposta constante do processo de licitação Dispensa de Licitação n.º 
27/2022, ao qual se acha vinculado e nos termos da Lei Federal n. 8.666/93, e alterações 
posteriores, bem como da Lei Federal 10.520/02, do Decreto Municipal n. 1473/2007 e 
Decreto Municipal n. 2.395/2021 tem certo e ajustado o que se segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA  
O presente contrato tem por objeto a aquisições de 03 (três) aparelhos de ultrassom 
odontológicos profilaxia pro neo. 
 
Aparelho conjugado de ultrassom piezoelétrico e jato de bicarbonato de sódio para 
profilaxia do cálculo e do biofilme não mineralizado. 
Corpo com dimensões reduzidas, leve e de fácil posicionamento para o trabalho, 
confeccionado em poliestireno de alto impacto com espessura de 3 mm, com plástico 
injetado; peças metálicas com pintura lisa com tinta à base de epóxi permite fácil 
desinfecção; unidade geradora de ultrassom, filtro de ar, válvula dupla pneumática, 
reservatório de bicarbonato de sódio, bomba peristáltica, sistema de ar comprimido e 
externamente painel contendo: led indica que o aparelho está energizado; chave seletora 
do ultrassom ou jato de bicarbonato; chave seletora de potência do ultrassom regulável 
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 em sete estágios permitindo mais ou menos potência. 

Circuito eletrônico com estabilizador de frequência; Peça de mão do ultrassom leve e de 
formato anatômico. Transdutor cerâmico piezoelétrico com quatro pastilhas de cerâmicas 
montadas intermitentes uma a outra, que trabalham sob altíssima pressão, gerando 
vibrações ultrassônicas de 30 kHz ± 5 com a mesma amplitude e frequência. Capas 
protetoras do transdutor, rígidas, removíveis e esterilizáveis em autoclave até 134º C. 
Ponta ativa do instrumento com movimento linear antero posterior longitudinal ao cabo 
com amplitude variável, dependendo da potência, de 0,05mm a 0,1mm. Tips para remoção 
do cálculo - 02 Perio Sub e 01 Perio Supra - e duas chaves para instalação dos tips contendo 
um anel de borracha resistente, com prolongador de proteção. 
Sistema de remoção do biofilme não mineralizado selecionado através da chave seletora 
no painel e consta de um reservatório de bicarbonato de sódio, que armazena a quantidade 
de bicarbonato para uma profilaxia; tampa transparente que permite verificar a quantidade 
de pó no interior do reservatório e se o turbilhonamento está sendo feito com eficiência; 
sistema de travamento de rosca em corpo de acrílico. 
Peça de mão do jato de bicarbonato removível e esterilizável em autoclave até 134º C. 
Filtro de ar com saída para o dreno na parte inferior da caixa do aparelho para drenagem 
da umidade do ar elimina possíveis partículas sólidas retidas no filtro. 
Válvula dupla pneumática que atua com ar e água; abre e fecha a água das peças de mão 
evitando respingos durante as paradas de funcionamento. 
Pedal único de acionamento para ultrassom e jato de bicarbonato de sódio; formato 
redondo com acionamento de qualquer ângulo. Mangueiras lisas, leves e flexíveis, de fácil 
desinfecção e ausência de tensão nas mãos do operador. Tensão de entrada com três 
opções de acionamento na chave seletora de tensão localizada na parte inferior do 
aparelho, permite ser ligado em 110 / 127 / 220V. 
 
1.1. O valor total do presente contrato é de R$ 12.120,00 (Doze mil cento e vinte reais).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES 
2 .1. A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a vigência do presente 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
  
2.2. A CONTRATADA compromete-se a entregar os produtos de ótima qualidade. 
 
2.3. A CONTRATADA, compromete-se em casos referente a garantia, a reposição dos 
produtos feita em no Máximo 48 (quarenta e oito) horas.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.1. O prazo estipulado para aquisição e instalação do presente objeto é de 30 (trinta) dias 
após a emissão da ordem de serviço. 
 
3.2. Além das prescrições acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 
condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto/serviço licitado. 
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 a) O prazo de entrega e instalação dos bens é de, no máximo, 30 (trinta) dias, contados 

da efetivação da contratação, mediante recebimento da respectiva Solicitação de 
Fornecimento, no endereço a ser indicado pela municipalidade.  
 
b) A empresa contratada, para a realização dos serviços, deverá utilizar equipamentos 
próprios e mão-de-obra condizentes ao trabalho.  
 
c) Observar as especificações contidas no Memorial Descritivo, planilha orçamentária 

(relação de serviços e composição) 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, 
o valor unitário e total e o número do processo que deu origem à aquisição (Dispensa de 
Licitação n. 27 /2022). 
 
4.1.1. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento 
definitivo ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 
 
4.2. Os pagamentos decorrentes da execução do objeto licitado serão realizados de acordo 
com as quantidades solicitadas e entregues, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da(s) notas fiscais/faturas, À VISTA DO RESPECTIVO Termo de Recebimento 
do objeto ou recibo ou documento equivalente. 
 
4.2.1 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
 
4.3. As notas fiscais ou faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e começando a contagem de seu vencimento após a data de sua nova 
apresentação.  
 
4.4. O valor contratado será efetuado, através de depósito em conta corrente da 
contratada. 
 
4.5. A nota fiscal/fatura emitida pela empresa e entregue ao servidor da unidade 
destinatária, com a discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto deste 
Termo, juntamente com o Termo de Recebimento Definitivo, será atestada e encaminhada 
à tesouraria, no que couber para fins de pagamento;  
 
4. 6. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes  
verbas orçamentárias: 
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 MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00- Fundo Municipal de Saúde  

UNIDADE EXECUTORA: 02.05.01- Fundo Mun. De Saúde 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.301.0006.2.035 Manut. Fdo Mun. Saúde 

ELEMENTO:449052.00 

FONTE:01-Tesouro 

FICHA: 194 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
5 .1. Será incorporado a este contrato, mediante alterações qualquer modificação que 
venha a ser necessária durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se a 
contar da data da assinatura deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de 
Dispensa de Licitação de n º27 /2022 e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas 
federal e municipal sobre as licitações, cabe ao DETENTOR DO CONTRATO: 
7.1.1. Executar os serviços, objeto desta licitação de acordo com o pactuado neste termo 

de referência e especificado em projeto e memorial descritivo. 
7.1.2. Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
de licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII da lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 

7.1.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e suspensões que se 
fizerem necessários, conforme art. 65 da lei 8.666/93. 

7.1.4. Cumprir as exigências da fiscalização realizada pela prefeitura durante a execução 
do objeto. 

7.1.5. Manter seus funcionários devidamente equipados com os Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’s e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC’s. 

7.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas (instalações, transportes, vigilância, 
seguro, combustível, alojamento, refeições e outros.) inerentes à execução do 
objeto. 

7.1.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE. 

7.1.8. Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, por escrito quando for 
solicitada. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes deste 
contrato, cabe ao CONTRATANTE: 



 

 
 

   Prefeitura Municipal de Óleo 
       Rua: Angelo Vidotto, 95 - Fone/Fax : (0xx14) 3357-1211 - CEP 18790-204 

Estado de São Paulo – C.N.P.J.  46.223.764/0001-47 
Site: www.pmoleo.sp.gov.br 

 
 
 8.1.1 Indicar o Gestor e Fiscal do contrato como responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução deste Contrato; 
8.1.2 Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que 

eventualmente venham a ser solicitados. 
8.1.3 Proceder ao pagamento, no prazo e condições estabelecidas nas condições de 

Pagamento, constantes deste documento; a fiscalização e acompanhamento do 
contrato serão de responsabilidade do gestor do contrato. 

CLÁUSULA NONA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFÊRENCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 
9.1. O DETENTOR DO CONTRATO não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto 
deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
10.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 
Município de Óleo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7 º da 
Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
10.1. Fica facultado ao Município de Óleo, na hipótese de descumprimento por parte da 
adjudicatária das obrigações assumidas, como não cumprimento do prazo de entrega, 
aplicarem multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da autorização de compras emitido 
pela Prefeitura Municipal de Óleo. A multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 
(trinta) dias de atraso. 
 
10.2. A aplicação de penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado no prazo de 
05 (cinco) úteis contar da intimação do ato.  
 
10. 3. Sofrerá advertência quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, 
desde que sua gravidade, a critério do Licitador, mediante justificativa, não recomende a 
aplicação de outra penalidade. 
 
10.4. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente 
com as multas previstas na Lei Federal 8. 666/93, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCIÇÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
11. 1. Este termo poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 
previstas no artigo 75 e 82 da Lei Estadual 6.544/89, e artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei 
Federal n º 8.666/93 e suas atualizações.  
 
11.2 Fica eleito o fórum da comarca de Piraju/SP para resolver qualquer pendencia ou 
divergência oriunda do presente contrato. 
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 11.3. E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 

três vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de 
direito, o que dão por bom, firme e valioso.  
 
 

MUNICÍPIO DE Óleo, 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

JORDÃO ANTONIO VIDOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

PEIXOTO EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

CONTRADADA 

 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
01- ________________________________________________ 
  RG    
 
 
02- _________________________________________________ 
  RG    
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 MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO 
CONTRATADO: PEIXOTO EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº (DE ORIGEM): 27/2022 
CONTRATO nº63/2022 
 
OBJETO: Aquisições de 03 (três) aparelhos de ultrassom odontológicos profilaxia pro 
neo, para atender aos pacientes usuários da Atenção Primaria em Saúde de nosso 
município de Óleo-SP e demais bairros, Batista Botelho e Mandaguari. 
 

ADVOGADO (S) / Nº OAB/e-mail: Victor Henrique Correa Miras, OAB N. 392.192, 
 E-mail juridico@pmoleo.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
LOCAL e DATA:  
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 Município de Óleo em 11 de novembro de 2022.  

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Jordão Antônio Vidotto 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 960.433.508-15 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Jordão Antônio Vidotto 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 960.433.508-15 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Jordão Antônio Vidotto 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 960.433.508-15 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: PEIXOTO EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
Nome: Helder Toledo Pereira.  
CPF: 137.204.328-40 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Jordão Antônio Vidotto 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 960.433.508-15 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 
 

 
 
 
~ 
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ANEXO - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO 

CONTRATADA: Peixoto Equipamentos Odontológicos LTDA 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 63/2022 

OBJETO: Aquisições de 03 (três) aparelhos de ultrassom odontológicos profilaxia pro 
neo, para atender aos pacientes usuários da Atenção Primaria em Saúde de nosso 
município de Óleo-SP e demais bairros, Batista Botelho e Mandaguari. 
 
 

Nome JORDÃO ANTÔNIO VIDOTTO 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL DE ÓLEO 

RG nº 8.168.812-X 

CPF nº 960.433.508-15 

Endereço (*) 
Rua Ângelo Vidotto , N. 95, CENTRO, CIDADE DE 
ÓLEO, ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone 3357-1211  

E-mail Institucional gabinete@pmoleo.sp.gov.br 

E-mail pessoal (*) gabinete@pmoleo.sp.gov.br 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome 
LUCIANA CRISTINA GOMES 

Cargo 
Chefe de Convenios e Licitações 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor 

Rua Ângelo Vidotto, Nº 95, BAIRRO: CENTRO – 
CIDADE: ÓLEO/SP / SETOR DE LICITAÇÃO 

Telefone e Fax 
3357-1211 

E-mail Institucional 
administracao@pmoleo.sp.gov.br 

 

LOCAL e DATA: Óleo, 21 DE NOEMBRO DE 2022. 

 

 

___________________________________ 

RESPONSÁVEL: JORDÃO ANTÔNIO VIDOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL DE ÓLEO 

mailto:gabinete@pmoleo.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE - SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO 

CNPJ Nº: 46.223.764/0001-47 

CONTRATADA: PEIXOTO EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ Nº: 04.684.027/0001-00  
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 63/2022 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/11/2022 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11/11/2022 a 11/11/2023. 

OBJETO: Aquisições de 03 (três) aparelhos de ultrassom odontológicos profilaxia pro 
neo, para atender aos pacientes usuários da Atenção Primaria em Saúde de nosso 
município de Óleo-SP e demais bairros, Batista Botelho e Mandaguari. 
 
VALOR (R$): R$ 12.120,00 (Doze mil cento e vinte reais).  
 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram - se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

LOCAL e DATA: ÓLEO. 11 DE NOVEMBRO DE 2022.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO_______ 

Nome e cargo: JORDÃO ANTÔNIO VIDOTTO (PREFEITO MUNICIPAL DE ÓLEO)  

E-mail institucional: 

gabinete@pmoleo.sp.gov.br________________________________ 

E-mail pessoal: gabinete@pmoleo.sp.gov.br______________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 
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